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DESPACHO 

 

 
Do: Setor de Compras 

Para: Setor Administrativo e Planejamento CMI 

Sr. Manoel Salomão Ferreira da Silva 

Secretário Administrativo-CMI 

 

 

Assunto: Resposta ao Pedido de Pesquisa de Preços. 

 

 

 

Senhor(a) Secretário(a), 

 

 

 

 

Com escopo de aferir legalização e posterior aprovação, a fim de 

prosseguir aos tramites corriqueiros acerca da deflagração de procedimento 

administrativo de licitação, encaminho-lhe as cotações de preço, objetivando 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA DE IMPRENSA, MARKETING, COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE 

ATOS INSTITUCIONAIS EM VEÍCULOS DE TELEVISÃO E RÁDIO COM OBJETIVO DE 

DIVULGAR OS TRABALHOS DO LEGISLATIVO, EVENTOS E AÇÕES DE 

RELACIONAMENTOS EM AMBIENTES DIGITAIS, BEM COMO O GERENCIAMENTO E 

MONITORAMENTO DAS MÍDIAS SOCIAIS INSTITUCIONAIS DO LEGISLATIVO, 

MARKETING DIGITAL, PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E FOTOGRAFICA, DESIGN 

GRÁFICO, WEB DESIGN, E CRIAÇÃO DE CONTEÚDO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA.  

 

Da Fundamentação Legal 

 

Informamos que a pesquisa de preços foi realizada diretamente com 

fornecedores da região. Caber frisar que este tipo de cotação está amparado 

pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. Ressalta-se ainda que a 

metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no 

inciso IV, Art. 5º, da referida Instrução, conforme abaixo: 
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Art. 5º A pesquisa de preços para fins de 

determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição e contratação de 

serviços em geral será realizada mediante a 

utilização dos seguintes parâmetros, empregados 

de forma combinada ou não: 

IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que os 

orçamentos considerados estejam 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do 

instrumento convocatório. 

 

 

Dos Fornecedores Consultados 

 

Informa-se que as empresas abaixo foram contatadas e apresentaram os 

orçamentos, respectivamente: 

 
1. Empresa: W DE S MELQUIADES PUBLICIDADE ME 

inscrita no CNPJ nº 07.517.296/0001-61 – E-mail: 

w.agenciaitaituba@hotmail.com. 

2. Empresa: FS MARKETING E CONSULTORIA LTDA 

inscrita no CNPJ nº 54.222.857/0001-85 – E-mail: 

flyerpublicidade1@gmail.com. 

3. Empresa: CENTRO COMERCIAL MATABEM LTDA 

inscrita no CNPJ nº 84.259.720/0001-66 – E-mail: 

ccm.itb92@gmail.com. 

 

Da Justificativa e Esclarecimentos para Cotação com Fornecedor 

 

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa SEGES/ME nº 

65/2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, informamos que o Departamento de Compras da Câmara 
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Municipal de Itaituba priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de 

mercado, conforme legislação vigente. 

 

O objeto em tela é a (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE 

IMPRENSA, MARKETING, COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE ATOS 

INSTITUCIONAIS EM VEÍCULOS DE TELEVISÃO E RÁDIO COM OBJETIVO DE 

DIVULGAR OS TRABALHOS DO LEGISLATIVO, EVENTOS E AÇÕES DE 

RELACIONAMENTOS EM AMBIENTES DIGITAIS, BEM COMO O GERENCIAMENTO E 

MONITORAMENTO DAS MÍDIAS SOCIAIS INSTITUCIONAIS DO LEGISLATIVO, 

MARKETING DIGITAL, PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E FOTOGRAFICA, DESIGN 

GRÁFICO, WEB DESIGN, E CRIAÇÃO DE CONTEÚDO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA). Sendo assim, para a 

formação de preço do objeto supracitado, se fez necessário a observação de 

vários parâmetros, dos quais não foram possíveis de verificar através dos filtros 

disponíveis no Sistema do Banco de Preços/Painel de Preços, em decorrência 

das especificidades de muitos itens que compões o objeto. Desta forma, não 

foi possível comparar tecnicamente estes itens com outros semelhantes de 

processos anteriores, e correlacionar as especificações. 

Sobre este tema, destacamos o trecho do Acordão nº 2816/2014 do TCU, 

que diz: 

“Quando à alegação de que, devido à 

especificidade do objeto, não teria sido possível 

encontrar atas de registro de preços que 

pudessem ser aproveitadas nas estimativas, 

entendemos que cabem algumas considerações. 

De fato, em razão das peculiaridades dos eventos 

promovidos pelas diferentes unidades é muito 

difícil quando a composição de uma licitação 

seja aproveitada por outra em sua integridade. 

Não obstante, ainda que organizados de maneiras 

diferentes, há diversos itens que aparecem de 

forma recorrente nos certames destinados as 

contratações do tipo, que poderiam ser 

aproveitados na fase de planejamento da 

contratação, auxiliando o gestor na elaboração 

do orçamento estimado”. 

 

Visando as boas práticas, o Departamento de Compras adotou o 

parâmetro de consultar fornecedores do ramo de atuação compatível com o 

objeto pesquisado, além de fornecedores participantes das últimas licitações 
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realizadas pelo município. Buscou-se ainda realizar uma avaliação crítica e 

criteriosa dos preços coletados, disponibilizando aos fornecedores informações 

suficientes para que os preços coletados representassem de forma efetiva a 

realidade mercadológica. 

  

Para realizar o levantamento de preços, observou-se os dados de 

fornecedores no cadastro do sistema ASPEC (sistema de cadastro de 

fornecedores da câmara municipal). Foram consultados formalmente, através 

de e-mails enviados em 05/03/2025, estabelecendo regras quanto ao prazo de 

resposta, validade da proposta e todas as diretrizes para formação de preço. 

O documento ainda explicava que se tratava de solicitação de pesquisa para 

formação de preço para futura CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA DE IMPRENSA, MARKETING, COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE 

ATOS INSTITUCIONAIS EM VEÍCULOS DE TELEVISÃO E RÁDIO COM OBJETIVO DE 

DIVULGAR OS TRABALHOS DO LEGISLATIVO, EVENTOS E AÇÕES DE 

RELACIONAMENTOS EM AMBIENTES DIGITAIS, BEM COMO O GERENCIAMENTO E 

MONITORAMENTO DAS MÍDIAS SOCIAIS INSTITUCIONAIS DO LEGISLATIVO, 

MARKETING DIGITAL, PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E FOTOGRAFICA, DESIGN 

GRÁFICO, WEB DESIGN, E CRIAÇÃO DE CONTEÚDO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, assim deixando 

transparente que o Departamento de Compras apenas fazia uma consulta de 

mercado e não estava se comprometendo (vinculando) a contratar a 

empresa (fonte de pesquisa). 

 

É importante destacar que devido as especificidades de vários itens que 

compõem o objeto do processo licitatório, não foi possível o uso dos dados do 

“Sistema Painel de Preço/Banco de Preço” e nem a combinação com os 

outros parâmetros previstos na IN SEGES/ME nº 65/2021. Cabe frisar que a 

formação de preço neste caso concreto não é de fácil mensuração, por este 

motivo a pesquisa realizada diretamente com os fornecedores tornou-se o 

parâmetro que mais se aproximou da realidade da Câmara Municipal de 

Itaituba, por considerar na sua cotação de preço todas as variáveis 

formalmente estabelecidas pela Secretaria de Administração visando o futuro 

certame, tais como a logística e outras particularidades do executivo. 

 

          Outro fator importante com relação a opção pela pesquisa de preços 

diretamente com os fornecedores se dá pela sua celeridade, aliada à 

urgência que este tipo de aquisição delineia. Assim, é perfeitamente 

compreensível que seja utilizada esta opção, tendo em vista à 

discricionariedade da gestão em utilizar essa metodologia, sem que isto, 
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entretanto, desborde a permissiva legal, tampouco os entendimentos 

jurisprudenciais 

 

          Diante do exposto, encaminhamos os autos, pesquisa de preços para 

análise e verificação. 

 

 

 

Atenciosamente, 
Itaituba-Pa, 07 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Lucivaldo Fontinelles Do Nascimento 

Responsável Pela Pesquisa de Preços 
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